




7.6. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme proposta aprovada e cláusulas
contratuais;

7.7. Atestar nas respectivas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega dos bens;

7.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer falha, imperfeição ou irregularidade constatada durante a
execução do objeto, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa, e exigindo as medidas corretivas cabíveis;

7.9. Apresentar formalmente à CONTRATADA, por meio de comunicação escrita, os nomes dos fiscais designados para o
acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da assinatura contratual ou da respectiva
designação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o objeto deste Contrato, consistente na entrega dos medicamentos em estrita conformidade com as
especificações técnicas descritas na Requisição de Proposta e na Proposta Comercial aprovada, observando as quantidades e marcas
estabelecidas ​​​​e nos demais documentos que integram esta contratação, assegurando a execução das ações previstas no planejamento
elaborado e fornecido pela CONTRATANTE; 

8.2. Entregar os medicamentos objeto deste Contrato em sua embalagem original, lacrada e íntegra, contendo identificação
completa em língua portuguesa (nome genérico e comercial, lote, data de fabricação, prazo de validade, número do Registro no
Ministério da Saúde e dados do fabricante) dentro do prazo de validade mínima de 12 meses. Caso o prazo seja inferior, será exigido
que o prazo de validade corresponda a, no mínimo, dois terços de sua validade.

8.3. Assumir integralmente todos os custos diretos e indiretos necessários à entrega dos produtos no destino final (Ubá/MG
e Matias Barbosa/MG), incluindo, mas não se limitando a: fretes, seguros, tributos, embalagens especiais para transporte e encargos
trabalhistas/previdenciários de seu pessoal. Assim como  responsabilizar-se integralmente pela alocação de pessoal, equipamentos,
infraestrutura e demais recursos necessários à plena execução da entrega dos produtos contratados, arcando com todos os custos e
encargos decorrentes;

8.4. Assumir total responsabilidade pelos atos praticados por seus empregados, prepostos ou subcontratados, bem como
por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de vícios de qualidade, defeitos de fabricação ou falhas na
execução contratual.

8.5. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE e no prazo máximo de 3 dias, qualquer lote de medicamento que apresente
irregularidades, avarias no transporte ou que seja objeto de alerta sanitário pela ANVISA.

8.6. Indicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 03 (três) dias úteis após a assinatura deste contrato, o preposto responsável
pelas tratativas contratuais  que atuará como representante da CONTRATADA e responderá pela correta execução do objeto  e
comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer anormalidade que possa atrasar o cronograma de entrega.

8.7. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados contratualmente, assumindo todos os ônus e encargos decorrentes do
atraso ou inexecução das obrigações assumidas.

8.8. Abster-se de veicular qualquer publicidade relacionada a este Contrato ou que envolva o nome, imagem ou marca da
CONTRATANTE, salvo mediante autorização prévia e expressa da Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde –
AgSUS;

8.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução contratual, sendo vedada sua
divulgação, cessão ou compartilhamento, total ou parcial, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. Sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ordem de Fornecimento e da apuração das responsabilidades civis e
penais cabíveis à CONTRATADA, nos casos de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATANTE poderá aplicar as
penalidades previstas no Capítulo VIII do Regulamento de Compras e Contratações da AgSUS, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

9.2. As penalidades passíveis de aplicação incluem, mas não se limitam a:

a) Advertência;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, nos casos de inexecução parcial, atraso,
inadimplemento ou infração contratual;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de recusa no cumprimento das
obrigações contratuais;

d) Suspensão temporária do direito de participar de processos de seleção de fornecedores e de contratar com a
AgSUS, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) Solicitação aos órgãos governamentais competentes da declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública;

9.3. As penalidades previstas poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa, conforme a gravidade da infração e
mediante regular processo administrativo instaurado pela autoridade competente, observado o disposto nos artigos 74 a 79 do
Regulamento supracitado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O inadimplemento total ou parcial injustificado, bem como a entrega deficiente, irregular ou inadequada dos
medicamentos, assegura à CONTRATANTE o direito de rescindir este Contrato, sem prejuízo das penalidades previstas no Regulamento
de Compras e Contratações da AgSUS, especialmente, mas não se limitando, nas seguintes hipóteses:



10.1.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do contrato, sem prévia anuência ou autorização por escrito da
CONTRATANTE;

10.1.2. Decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, bem como a instauração de insolvência civil ou
dissolução da sociedade da CONTRATADA;

10.1.3. Quebra de sigilo ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da execução deste instrumento;

10.1.4. Quebra do sigilo profissional;

10.1.5. Interrupção do fornecimento dos medicamentos sem justa causa ou sem prévia comunicação e anuência da
CONTRATANTE;

10.1.6. Reiteração de faltas ou atrasos que comprometam o cronograma assistencial nas Unidades Móveis de Saúde;

10.1.7. Utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de informações sigilosas obtidas em razão da execução contratual,
contrariando as condições estabelecidas;

10.1.8. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que impeça a execução do contrato.

10.2. Com exceção da hipótese prevista no item 10.1.8, a rescisão motivada por falha da CONTRATADA deverá ser precedida
de notificação formal, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme o rito estabelecido na Cláusula de
Penalidades.

10.3. O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa da CONTRATANTE, mediante conveniência
administrativa e notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que será devida apenas a remuneração
proporcional aos produtos efetivamente entregues, atestados e ainda não pagos.

10.4. Em situações de risco iminente à continuidade das ações de saúde ou à segurança dos pacientes, a CONTRATANTE
poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras imediatas, independentemente de manifestação prévia da CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As PARTES declaram conhecer e comprometer-se a observar as normas de prevenção à corrupção e à lavagem de
dinheiro previstas na legislação brasileira, especialmente a Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), a Lei nº
12.846/2013 (Lei Anticorrupção Empresarial) e a Lei nº 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), obrigando-se a cumpri-las
integralmente, por si, por seus sócios, dirigentes e colaboradores, bem como a zelar para que terceiros eventualmente envolvidos
também as cumpram.

11.2. A CONTRATADA declara, ainda, que:

a) Não oferece, promete ou concede vantagem indevida a agentes públicos, tampouco mantém envolvimento em
atos lesivos contra a Administração Pública;

b) Compromete-se a manter conduta ética e profissional durante toda a vigência deste contrato;

c) Não possui histórico de envolvimento em práticas de corrupção, fraude em licitação, lavagem de dinheiro ou
qualquer outro ato que viole a legislação vigente;

d) Compromete-se a comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer conduta irregular de que tenha
conhecimento, relacionada à execução deste contrato.

11.3. A violação comprovada das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a rescisão unilateral motivada do
contrato pela CONTRATANTE, sem prejuízo da responsabilização por eventuais perdas e danos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO USO DAS MARCAS

12.1. É vedado à CONTRATADA utilizar, autorizar o uso, reproduzir ou sublicenciar as marcas, logotipos, símbolos ou qualquer
elemento de identidade visual da AgSUS, salvo mediante autorização prévia, expressa e por escrito da CONTRATANTE, que deverá
especificar detalhadamente a finalidade e o período do uso.

12.2. Em caso de uso autorizado, a CONTRATADA deverá observar rigorosamente os padrões de aplicação, cores e layouts
definidos pelo manual de identidade visual da AgSUS.

12.3. Encerrada a vigência deste Contrato, ou em caso de rescisão antecipada, a CONTRATADA deverá cessar imediatamente o
uso de quaisquer marcas ou materiais relacionados à AgSUS, independentemente de notificação prévia, sob pena de responsabilização
por danos à imagem e propriedade intelectual.

12.4. A existência deste contrato não autoriza a CONTRATADA a utilizar o nome da AgSUS em materiais de publicidade,
portfólios ou redes sociais com fins comerciais, sem o devido consentimento formal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) especificamente designado(s) pela
CONTRATANTE, doravante denominado Fiscal do Contrato, a quem competirá registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências
verificadas.

13.2. O Fiscal do Contrato terá autoridade para rejeitar, no todo ou em parte, os medicamentos que não atendam às
especificações técnicas, prazos de validade ou condições de embalagem estabelecidas neste instrumento.

13.3. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime, em hipótese alguma, a CONTRATADA da responsabilidade
integral pela qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos fornecidos, nem pela reparação de eventuais vícios ou defeitos ocultos
verificados após o recebimento.




